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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.694377/2009-58

ACORDAO 1402-007.318 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 28/11/2008
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas
habeis, da composicdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa, na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

Desincumbindo-se a recorrente, mediante provas robustas, do 6nus de
comprovar o direito creditério pleiteado e confirmado este por diligéncia
efetuada pela Autoridade Fiscal, cabe o provimento, ainda que parcial, do
recurso voluntario.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntdrio para reconhecer parte do direito creditério pleiteado e homologar as
compensac¢des até o limite do crédito reconhecido. Este julgamento seguiu a sistematica dos
recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérdao n? 1402-007.317, de 24 de junho
de 2025, prolatado no julgamento do processo 10880.677706/2009-04, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
				 Desincumbindo-se a recorrente, mediante provas robustas, do ônus de comprovar o direito creditório pleiteado e confirmado este por diligência efetuada pela Autoridade Fiscal, cabe o provimento, ainda que parcial, do recurso voluntário.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer parte do direito creditório pleiteado e homologar as compensações até o limite do crédito reconhecido. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 1402-007.317, de 24 de junho de 2025, prolatado no julgamento do processo 10880.677706/2009-04, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Retorna o processo supra à apreciação do Colegiado depois de cumprida a diligência determinada por Resolução desta Turma Ordinária, sessão de 16/03/2021.
		 Como já relatado na ocasião, trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 5ª Turma da DRJ/SP1, sessão de 02 de fevereiro de 2011, que ratificou o entendimento da DERAT/SÃO PAULO/SP, expresso em Despacho Decisório, indeferindo a compensação pleiteada.
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão:
		 ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Data do fato gerador: 28/11/2008
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO- PER/DCOMP
		 ALTERAÇÃO DE DCTF E/OU DIPJ APÓS CIÊNCIA DE DECISÃO QUE NÃO HOMOLOGOU A COMPENSAÇÃO.
		 A apresentação de DCTF retificadora, após o despacho decisório que não homologou a compensação, em razão da coincidência entre os débitos declarados e os valores recolhidos, não tem o condão de alterar a decisão proferida, uma vez que tanto as DRJ como o CARF limitam-se a analisar a correção do despacho decisório, efetuado com bases nas declarações e registros constantes nos sistemas da RFB na data da decisão.
		 MOTIVO DE ALTERAÇÃO DE DCTF NÃO COMPROVADO EMDOCUMENTAÇÃO
		 Qualquer alegação de erro de preenchimento em DCTF deve vir acompanhada dos documentos que indiquem prováveis erros cometidos, no cálculo dos tributos devidos, resultando em recolhimentos a maior. 
		 Não apresentada a escrituração contábil/fiscal, nem outra documentação hábil e suficiente, que justifique a alteração dos valores registrados em DCTF OU DIPJ, mantém-se a decisão proferida, sem o reconhecimento de direito creditório, com a consequente não-homologação das compensações pleiteadas.
		 Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário no qual rebateu a decisão da DERAT/SP e DRJ/SP1 aduzindo, além do que houvera aposto na manifestação de inconformidade, que,
		 tendo a instância a quo considerado insuficientes as provas trazidas aos autos pela contribuinte, caberia a ela ter solicitado diligências no sentido de complementar a instrução probatória e não julgar improcedente o pedido;
		 apurou crédito a título de saldo negativo, tendo em vista que os valores por ela antecipados ao longo do ano superaram o montante devido no encerramento do período; e, 
		 por equívoco, acabou formalizando o seu crédito com base nas guias de recolhimento referentes a cada valor devido a título de antecipação. Logo, foram feitos vários pedidos de restituição quando o correto teria sido fazer um único pedido.
		 Por fim, requereu a juntada, em fase recursal, da DIPJ e do Livro Razão.
		 Os autos subiram ao CARF para apreciação pelo Colegiado na sessão de 16 de março de 2021, tendo sido convertido em diligência, na forma de Resolução.
		 Em atendimento à determinação do CARF, a unidade de origem da RFB realizou o procedimento e, ao final, elaborou relatório circunstanciado no Despacho de Diligência EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 16.712/2022. 
		 Cientificada da conclusão da diligência, a recorrente não se manifestou.
		 É relatório do essencial, em apertada síntese.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 Já foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua admissibilidade.
		 Cabem algumas considerações iniciais.
		 Primeiramente, delimitar o valor do direito creditório em discussão, no caso, R$ 198.437,90, conforme PER/DCOMP nº 09477.12159.060409.1.3.04-6806 (fls. 3/5):
		 /
		 Em segundo ponto, como bem alertado pela Resolução que converteu o julgamento em diligência (fls. 1422/1426) “o argumento utilizado na decisão [da DRJ] de que a DCTF não poderia ser retificada após o despacho decisório, conquanto tenha sido controversa no passado, restou pacificada após a edição do Parecer Normativo Cosit 2/2015, que estabeleceu unicamente a restrição temporal para a retificação (cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração) e reconheceu expressamente a possibilidade de sua retificação após a notificação da decisão que analisou o PER/DCOMP”.
		 Portanto, a matéria de direito suscitada pela Turma de origem restou vencida, impondo, de outro canto, a comprovação material dos valores alegados e buscados pela recorrente.
		 Ou seja, matéria estritamente de prova, motivo da conversão do julgamento em diligência, ainda mais porque a recorrente, atendendo demanda da decisão de 1º Piso (“a simples alegação e mesmo a apresentação de DCTF retificadora não faz qualquer prova, por si só, nessa altura do rito processual, devendo, ao contrário, vir acompanhada dos documentos comprobatórios de eventual equívoco cometido na elaboração da declaração original. Assim, a contribuinte deveria ter acostado aos autos a sua escrituração contábil/fiscal do período, em especial os Livros Diário e Razão ...”-fls. 1415)”, juntou seu Livro Razão (fls. 853/1411).
		 Foi com este novo cenário que esta Turma determinou a diligência, conforme voto condutor da Resolução nº 1402-001.352 (fls. 1422/1426), abaixo reproduzido:
		 O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade devendo, portanto, ser conhecido.
		 Conforme exposto no relatório, trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório eletrônico, emitido pela Delegacia de Administração Tributária de São Paulo – DERAT (fls. 01), que não homologou a compensação declarada com pagamento indevido de IRPJ – Estimativas Mensal, cód. 2362, recolhido em 30/11/2007.
		 O citado despacho informa que a compensação não foi homologada por não ter havido apuração de pagamento indevido pois o pagamento citado foi utilizado para quitar débitos declarados em DCTF.
		 Alegou a contribuinte em sua manifestação que o crédito foi lançado indevidamente na DCTF no período correspondente e que retificou posteriormente a DCTF, por ser um pagamento indevido e entende que assim há um crédito a ser compensado ou ressarcido.
		 A decisão recorrida negou provimento à manifestação de inconformidade por entender que a DCTF retificadora teria sido apresentada após o despacho decisório e porque a alegação de erro no preenchimento da DCTF deveria estar acompanhada dos documentos que indiquem os erros cometidos. Confira-se:
		 6 A retificação da DCTF, para reduzir ou eliminar os débitos declarados feita após a decisão da Autoridade Fiscal que examinou a existência do crédito, não pode, simplesmente, ser acolhida como argumento de defesa, uma vez que a manifestação de inconformidade deve ser dirigida a apontar erros que teriam sido cometidos na análise do crédito do contribuinte, em relação as informações constantes dos Sistemas da Receita Federal que são formadas pelas informações prestadas pelos contribuintes através das declarações fiscais, tais como DIPJ, DCTF, DIRF, etc, na data da emissão do despacho decisório.
		 7 – Aliás, a simples alegação e mesmo a apresentação de DCTF retificadora não faz qualquer prova, por si só, nessa altura do rito processual, devendo, ao contrário, vir acompanhada dos documentos comprobatórios de eventual equívoco cometido na elaboração da declaração original.
		 8 – Assim, a contribuinte deveria ter acostado aos autos a sua escrituração contábil/fiscal do período, em especial os Livros Diário e Razão, além da movimentação comercial da empresa, contratos de prestação de serviços e todas as notas fiscais emitidas para que pudesse comprovar o que alega a respeito do recolhimento indevido.
		 Em seu recurso a Recorrente alega que tendo instância a quo considerado insuficientes as provas trazidas aos autos pela contribuinte, caberia a ela ter solicitado diligências no sentido de complementar a instrução probatório e não julgar improcedente o pedido.
		 Logo em seguida, esclarece o erro por ela cometido, nos seguintes termos:
		 2.7. Na realidade, no presente caso, o que ocorreu foi que a recorrente apurou crédito a título de saldo negativo, tendo em vista que os valores por ela antecipados ao longo do ano superaram o montante devido no encerramento do período.
		 2.8. No entanto, por equívoco, a recorrente acabou formalizando o seu crédito com base nas guias de recolhimento referentes a cada valor devido a título de antecipação. Logo, foram feitos vários pedidos de restituição quando o correto teria sido fazer um único pedido.
		 2.9. De qualquer modo, é inquestionável que os valores compensados decorrem de créditos efetivamente apurados pela recorrente como demonstram os documentos anexos;
		 2.10 Assim, se todos os pedidos forem analisados conjuntamente resta atestada a efetividade do crédito em questão.
		 2.11. Logo, o crédito em questão neste processo deve ser analisado conjuntamente com os demais pedidos de restituição apresentados referentes a antecipações desse mesmo período.
		 Logo em seguida, promove a juntada, em fase recursal, da DIPJ 2008 – ano calendário 2007, cópia do Livro Razão (fls. 211/533).
		 Em primeiro lugar, entendo incorreta a premissa suscitada pela Recorrente no sentido de que caberia a DRJ de origem ônus de buscar as informações necessárias à comprovação do crédito. Isso porque, diferentemente dos processos decorrentes de autos de infração, nos processos que versam sobre PER/DCOMPs, o ônus probatório quanto ao crédito pleiteado recai sobre o contribuinte, devendo apresentar elementos fáticos aptos a comprovar seu alegado direito.
		 Em relação ao argumento utilizado na decisão de que a DCTF não poderia ser retificada após o despacho decisório, conquanto tenha sido controversa no passado, restou pacificada após a edição do Parecer Normativo Cosit 2/2015, que estabeleceu unicamente a restrição temporal para a retificação (cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração) e reconheceu expressamente a possibilidade de sua retificação após a notificação da decisão que analisou o PER/DCOMP.
		 Entretanto, juntamente à retificação da DCTF, o Carf tem reconhecido em diversos precedentes que surge para o contribuinte um ônus probatório específico em sua defesa, qual seja a comprovação do crédito pleiteado ou do erro em que se funda a correção do declarado. No Acórdão CSRF 9101-003.156 pontuou-se que a DCTF tem natureza de confissão de dívida, de modo que não basta a sua retificação simplesmente com base nos dados da escrita fiscal, sendo necessária a apresentação de documentação apta a lastrear os registros contábeis.
		 Verifica-se que, embora não tenha juntado a documentação que comprovasse o erro quando da apresentação da manifestação de inconformidade, cópias da DIPJ 2008 – ano calendário 2007 e do Livro Razão (fls. 211/533) com a finalidade de comprovar o erro que originou a retificação.
		 Sendo assim, entendo que o processo não se encontra em condições de julgamento motivo pelo qual deve ser convertido em diligência para que a DRF de origem informe:
		 a) Qual o saldo negativo apurado pela Recorrente e se esse é corresponde ao crédito alegado pela Recorrente bem como se o referido saldo seria suficiente para quitar a totalidade dos débitos constantes da mencionada compensação, 
		 b) Apresente relatório conclusivo. 
		 c) Intime a contribuinte, para, querendo, se manifestar no prazo de 30 dias. 
		 Cumprindo o determinado pelo CARF, a unidade de origem da RFB realizou o procedimento e, ao final, elaborou relatório circunstanciado no Despacho de Diligência EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 16.710/2022 de 25/05/2022 (fls. 1555/1557), a seguir reproduzido:
		 /
		 //
		 
		 //
		 /
		 A Autoridade Fiscal juntou aos autos as “Informações Consolidadas das DIRF - AC 2008” - (fls. 1558/1559) contendo a relação das fontes pagadoras que retiveram contribuições da recorrente no período (código 5952) e os respectivos valores, somando R$ 395.924,51, 
		 Cientificada da conclusão da diligência e da juntada das informações da DIRF em 30/05/2022 (fls. 1565), a recorrente não se manifestou (fls. 1566).
		 Muito bem.
		 Como dito antes, matéria de cunho estritamente probatório, cabendo à recorrente, na forma do artigo 373, I, do CPC, desincumbir-se do ônus de comprovar suas alegações.
		 Nesse sentido, embora tenha juntado aos autos seu Livro Razão (fls. 853/1411), sua participação no processo de comprovação dos valores que entendia possuir como direito creditório (R$ 198.437,90) e sua utilização em diversos PER/DCOMP limitou-se a este ato, quedando-se silente após a conclusão da diligência determinada por este Colegiado, quando poderia trazer seus argumentos e contrapontos.
		 Não o fez, cabendo lembrar que a própria recorrente requereu que houvesse a conversão do julgamento em diligência (“2.5. Assim, sendo necessárias diligências, deveria a Receita Federal tê-las solicitado, ao invés de considerar o pedido improcedente, em virtude de se limitar a julgar o processo com os documentos nele constantes.” - RV – fls. 93), tendo deixado de se manifestar sobre ela.
		 Por todos esses motivos, a conclusão da Autoridade Fiscal que conduziu a diligência, expressa no Despacho de Diligência EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 16.710/2022 de 25/05/2022 (fls. 1555/1557), mostra-se irretocável e deve ser acolhida, reconhecendo, do valor pleiteado de R$ 198.437,90, o montante de R$ 59.194,96, conforme explicitamente expresso conclusão do referido Despacho, que se reproduz novamente para melhor fixação:
		 /
		 
		 Assim, encaminho meu voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer parte do direito creditório pleiteado no PER/DCOMP nº 09477.12159.060409.1.3.04-6806, no valor de R$ 59.194,96, homologando as compensações até o limite do crédito reconhecido.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer parte do direito creditório pleiteado e homologar as compensações até o limite do crédito reconhecido.
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente Redator
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-10-16T08:05:29.1369355-03:00



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1402-007.318 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.694377/2009-58

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos
prevista nos §§ 192, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatdrio
substancialmente o relatado no acérdao paradigma.

Retorna o processo supra a apreciacdo do Colegiado depois de cumprida a
diligéncia determinada por Resolugdo desta Turma Ordinaria, sessdo de 16/03/2021.

Como ja relatado na ocasido, trata-se de recurso voluntario interposto pela
contribuinte acima identificada em face de decisdo exarada pela 52 Turma da DRJ/SP1, sessdo de
02 de fevereiro de 2011, que ratificou o entendimento da DERAT/SAO PAULO/SP, expresso em
Despacho Decisério, indeferindo a compensacao pleiteada.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestagdao de Inconformidade estao resumidos no relatério do acérdao recorrido. Na sua
ementa, estdo sumariados os fundamentos da decisdo:

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Data do fato gerador: 28/11/2008

DECLARACAO DE COMPENSACAO- PER/DCOMP

ALTERACAO DE DCTF E/OU DIPJ APOS CIENCIA DE DECISAO QUE
NAO HOMOLOGOU A COMPENSAGAO.

A apresentacdo de DCTF retificadora, ap6s o despacho decisorio que nao
homologou a compensacgéo, em razéo da coincidéncia entre os débitos declarados
e os valores recolhidos, ndo tem o cond&o de alterar a decisdo proferida, uma vez
que tanto as DRJ como o CARF limitam-se a analisar a corre¢do do despacho
decisorio, efetuado com bases nas declaragdes e registros constantes nos sistemas
da RFB na data da decisdo.

MOTIVO DE ALTERACAO DE DCTF NAO COMPROVADO
EMDOCUMENTACAO

Qualquer alegacéo de erro de preenchimento em DCTF deve vir acompanhada
dos documentos que indiquem provaveis erros cometidos, no calculo dos tributos
devidos, resultando em recolhimentos a maior.

N&o apresentada a escrituracdo contabil/fiscal, nem outra documentacdo habil e
suficiente, que justifique a alteracé@o dos valores registrados em DCTF OU DIPJ,
mantém-se a decisdo proferida, sem o reconhecimento de direito creditério, com a
consequente ndo-homologacéo das compensagdes pleiteadas.

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario no qual
rebateu a decisdo da DERAT/SP e DRJ/SP1 aduzindo, além do que houvera aposto na manifestacdo
de inconformidade, que,
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i) tendo a instancia a quo considerado insuficientes as provas trazidas aos
autos pela contribuinte, caberia a ela ter solicitado diligéncias no sentido de
complementar a instrucao probatdria e ndo julgar improcedente o pedido;

ii) apurou crédito a titulo de saldo negativo, tendo em vista que os valores por
ela antecipados ao longo do ano superaram o montante devido no encerramento
do periodo; e,

iii)  por equivoco, acabou formalizando o seu crédito com base nas guias de
recolhimento referentes a cada valor devido a titulo de antecipagdo. Logo, foram
feitos varios pedidos de restituicdo quando o correto teria sido fazer um Uunico
pedido.

Por fim, requereu a juntada, em fase recursal, da DIPJ e do Livro Razao.

Os autos subiram ao CARF para apreciacdo pelo Colegiado na sessdo de 16 de
marc¢o de 2021, tendo sido convertido em diligéncia, na forma de Resolucéo.

Em atendimento a determina¢do do CARF, a unidade de origem da RFB realizou o
procedimento e, ao final, elaborou relatério circunstanciado no Despacho de Diligéncia EQAUD
IRPJCSLL 8RF n2 16.712/2022.

Cientificada da conclusdo da diligéncia, a recorrente ndao se manifestou.

E relatério do essencial, em apertada sintese.

VOTO
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Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

J4 foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua
admissibilidade.

Cabem algumas consideracdes iniciais.

Primeiramente, delimitar o valor do direito creditério em discussdo, no caso, RS
198.437,90, conforme PER/DCOMP n2 09477.12159.060409.1.3.04-6806 (fls.

3/5):
WINISTERIO DA FARENDA FEDIDO DE RESTITUICAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO {
SECRETARIA DA RECEIT RAL DECLARAGAO DE COMPENSAGRO
- DER/DOOMP 4.1
02.886.427/0001-64 09477.12159.060409.1.3.04-6806 Pigina 5
. - [Phgina 5

CREDITOQ

CNPJ do Crédito: 02.886.427/0001-64

Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Maior

AgdEo Judicial, NEO

Informado em Processo Administracivo Anterior: NBQ

Informads em PER/DCOMP Anterior: NAQ

Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 198.437,90
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Em segundo ponto, como bem alertado pela Resolugdo que converteu o
julgamento em diligéncia (fls. 1422/1426) “o argumento utilizado na decisédo [da
DRJ] de que a DCTF ndo poderia ser retificada apos o despacho decisério,
conquanto tenha sido controversa no passado, restou pacificada apds a edigéo
do Parecer Normativo Cosit 2/2015, que estabeleceu unicamente a restrigcéo
temporal para a retificagdo (cinco anos contados do primeiro dia do exercicio
seguinte ao qual se refere a declaragdo) e reconheceu expressamente a
possibilidade de sua retificagdo apds a notificacdo da decisdo que analisou o
PER/DCOMP” .

Portanto, a matéria de direito suscitada pela Turma de origem restou vencida,
impondo, de outro canto, a comprovacdo material dos valores alegados e
buscados pela recorrente.

Ou seja, matéria estritamente de prova, motivo da conversdo do julgamento em
diligéncia, ainda mais porque a recorrente, atendendo demanda da decisdo de 12
Piso (“a simples alega¢do e mesmo a apresentac¢do de DCTF retificadora ndo faz
qualquer prova, por si s6, nessa altura do rito processual, devendo, ao contrdrio,
vir acompanhada dos documentos comprobatdrios de eventual equivoco
cometido na elabora¢do da declaracdo original. Assim, a contribuinte deveria ter
acostado aos autos a sua escrituracdo contabil/fiscal do periodo, em especial os
Livros Didrio e Razdo ...”-fls. 1415)”, juntou seu Livro Razdo (fls. 853/1411).

Foi com este novo cenario que esta Turma determinou a diligéncia, conforme
voto condutor da Resolugdo n2 1402-001.352 (fls. 1422/1426), abaixo
reproduzido:

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade devendo, portanto, ser
conhecido.
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Conforme exposto no relatério, trata o presente processo de manifestacdo de
inconformidade contra o Despacho Decisdrio eletronico, emitido pela Delegacia de
Administracdo Tributéria de Sdo Paulo — DERAT (fls. 01), que ndo homologou a
compensacdo declarada com pagamento indevido de IRPJ — Estimativas Mensal,
cbd. 2362, recolhido em 30/11/2007.

O citado despacho informa que a compensacdo ndo foi homologada por ndo ter
havido apuracdo de pagamento indevido pois o pagamento citado foi utilizado para
quitar débitos declarados em DCTF.

Alegou a contribuinte em sua manifestacdo que o crédito foi langado indevidamente
na DCTF no periodo correspondente e que retificou posteriormente a DCTF, por ser
um pagamento indevido e entende que assim ha um crédito a ser compensado ou
ressarcido.

A decisdo recorrida negou provimento a manifestacdo de inconformidade por
entender que a DCTF retificadora teria sido apresentada ap6s o despacho decisério e
porque a alegacdo de erro no preenchimento da DCTF deveria estar acompanhada
dos documentos que indiquem os erros cometidos. Confira-se:
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6 A retificacdo da DCTF, para reduzir ou eliminar os débitos declarados feita ap6s
a decisdo da Autoridade Fiscal que examinou a existéncia do crédito, ndo pode,
simplesmente, ser acolhida como argumento de defesa, uma vez que a manifestacao
de inconformidade deve ser dirigida a apontar erros que teriam sido cometidos na
analise do crédito do contribuinte, em relagdo as informac6es constantes dos
Sistemas da Receita Federal que sdo formadas pelas informacdes prestadas pelos
contribuintes através das declaragdes fiscais, tais como DIPJ, DCTF, DIRF, etc, na
data da emisséo do despacho decisério.

7 — Alias, a simples alegacdo e mesmo a apresentacdo de DCTF retificadora néo
faz qualquer prova, por si sO, nessa altura do rito processual, devendo, ao
contrario, vir acompanhada dos documentos comprobatérios de eventual equivoco
cometido na elaboracéo da declaracéo original.

8 — Assim, a contribuinte deveria ter acostado aos autos a sua escrituragéo
contabil/fiscal do periodo, em especial os Livros Diario e Razdo, além da
movimentacdo comercial da empresa, contratos de prestacao de servicos e todas as
notas fiscais emitidas para que pudesse comprovar o que alega a respeito do
recolhimento indevido.

Em seu recurso a Recorrente alega que tendo instdncia a quo considerado
insuficientes as provas trazidas aos autos pela contribuinte, caberia a ela ter
solicitado diligéncias no sentido de complementar a instrugéo probatério e néo julgar
improcedente o pedido.

Logo em seguida, esclarece o erro por ela cometido, nos seguintes termos:
2.7. Na realidade, no presente caso, 0 que ocorreu foi que a recorrente apurou

crédito a titulo de saldo negativo, tendo em vista que os valores por ela antecipados
ao longo do ano superaram o montante devido no encerramento do periodo.
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2.8. No entanto, por equivoco, a recorrente acabou formalizando o seu crédito com
base nas guias de recolhimento referentes a cada valor devido a titulo de
antecipacdo. Logo, foram feitos varios pedidos de restitui¢do quando o correto teria
sido fazer um Unico pedido.

2.9. De qualquer modo, é inquestionavel que os valores compensados decorrem de
créditos efetivamente apurados pela recorrente como demonstram os documentos
anexos;

2.10 Assim, se todos os pedidos forem analisados conjuntamente resta atestada a
efetividade do crédito em quest&o.

2.11. Logo, o crédito em questdo neste processo deve ser analisado conjuntamente
com os demais pedidos de restituicdo apresentados referentes a antecipagdes desse
mesmo periodo.

Logo em seguida, promove a juntada, em fase recursal, da DIPJ 2008 — ano
calendério 2007, cdpia do Livro Razéo (fls. 211/533).

Em primeiro lugar, entendo incorreta a premissa suscitada pela Recorrente no
sentido de que caberia a DRJ de origem 6nus de buscar as informagfes necessarias a
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comprovacdo do crédito. Isso porque, diferentemente dos processos decorrentes de
autos de infracdo, nos processos que versam sobre PER/DCOMPSs, o 6nus probatorio
quanto ao crédito pleiteado recai sobre o contribuinte, devendo apresentar elementos
faticos aptos a comprovar seu alegado direito.

Em relagdo ao argumento utilizado na decisdo de que a DCTF ndo poderia ser
retificada ap6s o despacho decisério, conquanto tenha sido controversa no passado,
restou pacificada apds a edi¢do do Parecer Normativo Cosit 2/2015, que estabeleceu
unicamente a restricdo temporal para a retificacdo (cinco anos contados do
primeiro dia do exercicio seguinte ao qual se refere a declaragdo) e reconheceu
expressamente a possibilidade de sua retificacdo apds a notificacdo da decisdo que
analisou 0 PER/DCOMP.

Entretanto, juntamente a retificacdo da DCTF, o Carf tem reconhecido em diversos
precedentes que surge para o contribuinte um 6nus probatério especifico em sua
defesa, qual seja a comprovacéo do crédito pleiteado ou do erro em que se funda a
correcdo do declarado. No Acérddo CSRF 9101-003.156 pontuou-se que a DCTF
tem natureza de confissdo de divida, de modo que ndo basta a sua retificacdo
simplesmente com base nos dados da escrita fiscal, sendo necesséaria a apresentacao
de documentacdo apta a lastrear 0s registros contabeis.

Verifica-se que, embora ndo tenha juntado a documentacdo que comprovasse 0 erro
quando da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, cépias da DIPJ 2008 —
ano calendario 2007 e do Livro Razdo (fls. 211/533) com a finalidade de comprovar
0 erro que originou a retificacdo.

Sendo assim, entendo que o processo hdo se encontra em condicbes de julgamento
motivo pelo qual deve ser convertido em diligéncia para que a DRF de origem
informe:

a) Qual o saldo negativo apurado pela Recorrente e se esse é corresponde ao
crédito alegado pela Recorrente bem como se o referido saldo seria suficiente para
quitar a totalidade dos débitos constantes da mencionada compensacéo,
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b) Apresente relat6rio conclusivo.

c) Intime a contribuinte, para, querendo, se manifestar no prazo de 30 dias.

Cumprindo o determinado pelo CARF, a unidade de origem da RFB realizou o
procedimento e, ao final, elaborou relatério circunstanciado no Despacho de
Diligéncia EQAUD IRPJCSLL 8RF n2 16.710/2022 de 25/05/2022 (fls. 1555/1557), a
seguir reproduzido:




ACORDAO 1402-007.318 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.694377/2009-58

MINISTERIO DA .
ECOROMIA . @ Receita Federal

Despacho de Diligéncia EQAUD IRPJCSLL 8RF n2 16.710/2022

IDENTIFICACAD DO CONTRIBUINTE
Nome CNPI/CPF
KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA. 02.886.427/0001-64
N¢ Processo/Dossié
10880.677706/2009-04

RELATORIO

O processo trata da DCOMP n2 09477.12159.060409.1.3.04-6806, cujo crédito € Pagamento Indevido ou a Maior
(PGIM) de estimativa da CSLL (2484) do Periodo de Apuracdo (PA) 10/2008.

Conforme documento de fls. 1422/1426 (Resolugdo 1402-001.352), que reproduz a ResolugSo paradigma do
processo 10880.677696/2009-07, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF converteu o julgamento
em diligéncia.

No Relatdrio da Resolugdo, informa-se que a Recorrente alega que "apurou crédito a titulo de saldo negativo,
tendo em vista que os valores por ela antecipados ao longo do ano superaram o montante devido no
encerramento do periodo”, porém "acabou formalizando o seu crédito com base nas guias de recolhimento
referentes a cada valor devido a titulo de antecipagdo. Logo, foram feitos vérios pedidos de restituigdo quando
o correto teria sido fazer um dnico pedido”.

Diante disso, o CARF solicita informar: "qual o saldo negativo apurado pela Recorrente e se esse é corresponde
ao crédito alegado pela Recorrente bem como se o referido saldo seria suficiente para quitar a totalidade dos
débitos constantes da mencionada compensacdo”, apresentando relatdrio conclusivo.

Além da DCOMP tratada neste processo, as de n2: 06564.44223.190309.1.3.04-0894; 24358.71776.
060409.1.3.04-6643 e 31327.45164.060409.1.3.04-3198 tém como objeto os pagamento de estimativa da CSLL
(2484) dos PA 04 e 06/2008.

H4 também cinco PER/DCOMP do contribuinte em que foram utilizados créditos de saldo negativo do IRP] do
ano calendério (AC) de 2008, no total de RS 94.645,75: 41201.15577.200509.1.3.03-0179; 10512.50666.
100609.1.3.03-3224; 27646.55205.180609.1.3.03-2190; 25136.91761.040709.1.3.03-3563 e 42471.14302.
021209.1.7.03-0147 (fls. 1533/1554). As compensacBes objetos desses documentos estio homologadas
tacitamente, sendo, portanto, créditos ja utilizados.

A DCOMP 38902.60293.060409.1.3.03-0126 sera desconsiderada, uma vez que o contribuinte liguidou o débito
mediante pagamento, depois de a compensagdo ndo ter sido homologada.

Logo, sdo esses os PER/DCOMP gue utilizariam eventual crédito de saldo negativo (CSLL— AC 2008):

PERIOCONE Crédito Débito a Com) _nnsa
Pleiteado PA Codigo | Vencimento| Principal | Multa | Juros Total
41201.15577.200509.1.3.03-017% 14.997,57*|  abr/2009** 0561-07 | 20/05/2009 | 15.705,45) 0,00 0,00 15.705, 45

maif2009** | 6912-01| 25/06/2009 | 4.992,54] 000 o000  ase25d
maif2009** | 5856-01 | 25/06/2009 zz.saz,g 0,00 0,00 2293283
27646.55205.180609.10.3.03-2190]  16507,79%  maif2009** | 0561-07 | 19/06/2009 | 17.414,07| 000 000 17.414,07
jun/2009** | 5856-01 | 24/07/2009 | 27.065,75 000 000  27.086,75
jun/2000** | 6912-01| 24/07/2009 | 5.885.40 000 000  5.88540
42471.14302.021209.1.7.03-0147 5.632,62*|  jun/2005** | 0561-07 | 20/07/2009 | 5.984,65 000 o000  5.98468
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10512.50666.100609.1.3.03-3224 26.472,05%

25136.91761.040709.1.3.03-3563 31.014,73%

e Crédito Débito a Compensar
Pleiteado PA Cédigo | Vencimento| Principal | Multa | Juros Total
065564.44233.190309.1.3.04-0894 56.632, 87| few/08 0561-07 | 20/03/2009 | 61.282 43| 0,00] 0,00| 61.282.43)

24358.71776.060409.1.3.04-6643 56.632,87 mar/09 5856-01) 24/04/2009 | 61.911,05) 0,00 0,00 61.911,05

31327.45164.060409.1.3.04-3198 38.287,53 mar/03 SE56-01) 24/04/2009 | 42.633,16) 0,00 0,00 4263316
09477.12159.060409. 1. 3.04- 6806 198.437, 90| mar/03 5856-01) 24/04/2009 | 208.355,80) 0,00] 0,00| 208.359,80
Totais] mmn| [ -I'M.lﬁ!,ld|

* crédito ja utilizado - ** débito do contribuinte CNPJ 82.530.233/0001-56

ANALISE

Passamos 4 apuracio da CSLL do AC 2008, para verificar a existéncia de saldo negativo. E este o valor declarado
da CSLL, antes das dedugdes, na DIP) do AC 2008 (n2 0001399059 — entregue em 30/09/2009 — fls. 1429 a 1532
= Ficha 17 as fls. 1451/1452):
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61 BASE DE CALCULO DA CSLL 4502 521,00
B2 Contribuighe Scolal soire o Luero Liguido por Afivdads 417 426,88
63 Adicho de Créd e CSLL s/ Depreciacho Uil Anteriormenie 0,00
B1.TOTAL DA CONTRIBLCAD SOCIAL SOBRE O LUCRO LioUIDD 412,42€,80

Como a DIPJ ndo foi objeto de acdo fiscal ou de alteracdo de oficio pela RFB, a apuragdo de Base de Célculo
acima sera acatada como correta. O saldo negativo demonstrado pelo préprio contribuinte na Ficha 17 é de
RS 436.588,11, contra RS 444.636,92 pleiteados em PER/DCOMP. No entanto, as dedugdes devem ser apuradas
para a verificagio da existéncia (e para valoragdo, se houver) do saldo negativo.

Valores de estimativas da CSLL (2484) quitadas no ano calendério de 2008:

CNPJ CoDIGO DE DATA DE VALOR DO
RECEITA ARRECADACAOQ PRINCIPAL
02.886.427/0001-64 24584 30052008 38.287.53
02.885.427/0001-84 2484 31/07/2008 25.170.83
02.886.427/0001-84 2484 28112008 193_437,QD|
Total:

Este valor coincide com o declarado na Ficha 17 da DIPJ do AC 2008.

Com relagdo a CSLL retida na fonte, em consulta as declarag@es de imposto retido na fonte (DIRF) do AC 2008,
em gue o contribuinte consta como beneficidrio, se apurou o valor de RS 395.924,51. A relacdo detalhada das
retencdes informadas em DIRF, por fonte pagadora, estd em anexo a este Despacho.

Embora o interessado tenha langado o valor de RS 527.120,00 de retengdes da CSLL na Linha 72 da Ficha 17 da
DIPJ, na Ficha 54 da mesma Declaragdo, que traz o “Demonstrative do Imposto de Renda, CSLL e Contribuigdo
Previdencidria Retidos na Fonte”, o total informado de retengBes da CSLL € RS 413.805,69, que estd bem mais
proximo do montante confirmado em DIRF que do declarado na Ficha 17.

Segundo o Regulamento do Imposto de Renda (art. 87, §29, do Decreto n® 3.000/1999 - RIR vigente & época e
art. 988 do Decreto n® 9.580/2018 - RIR atual), cujos dispositivos aplicam-se & CSLL, de acorde com a Lei
n? 8.981/1995: "0 imposto sobre a renda retido na fonte sobre guaisquer rendimentos ou ganhas de capital
somente poderd ser compensado na declaragdo de pessoa fisica ou juridica, quande for o caso, se o contribuinte
possuir comprovante da retengo emitido em seu nome pela fonte pogadora, ressalvado o disposto nos § 12e §
22do art. 62 e no pardgrafo tnico do art. 72 (Lei n® 7.450, de 1985, art. 55/

CONCLUSAO E INTIMAGAOD

Portanto, salvo a apresentagdo de comprovantes de retengdes, os valores declarados em DIRF devem ser
considerados para o cdlculo do saldo negativo, conforme abaixo:

BASE DE CALCULO DA C5LL 4.582.521,00
TOTAL DA CONTRI BUIC.&O SOCIALSOBRE O LUCRO LiQuIDO 412.426,89
(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n* 10.833/2003) 395.924,51
(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa 321.896,36
CSLLA PAGAR -305.393,98|

Logo, o saldo negativo ao se considerar as reten¢des do IRP) confirmadas em DIRF é de RS 305.393,98.
RS 94.645,75 foram utilizados pelas compensagdes j4 homologadas; RS 56.632,87 devem ser reservados para a
DCOMP 06564.44223; RS 56.632,87 para a DCOMP 24358.71776 e RS 38.287,53 para a DCOMP 31327.45164
(vide sequéncia dos PER/DCOMP na primeira tabela deste Despacho). Portanto, restaria saldo de direito
creditdrio de RS 59.194,96 — insuficiente para reconhecimento integral do valor pleiteado na DCOMP objeto
deste processo (RS 198.437,90).

Com as informagdes acima, entende-se realizada a diligéncia solicitada.
Intima-se o contribuinte a tomar ciéncia deste Despacho de Diligéncia, juntamente com a Resolugdo do CARF.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de ciéncia, para manifestacdo. Depois 0s autos serdo
encaminhados ao CARF para continuidade do julgamento.

A apresentacdo de manifestagSo deve observar as disposigBes da InstrugSo Normativa RFB n® 2.022,
de 16 de abril de 2021.

A Autoridade Fiscal juntou aos autos as “Informacdes Consolidadas das DIRF - AC
2008” - (fls. 1558/1559) contendo a relacdo das fontes pagadoras que retiveram
contribuicdes da recorrente no periodo (cédigo 5952) e os respectivos valores,
somando RS 395.924,51,

Cientificada da conclusdo da diligéncia e da juntada das informag¢des da DIRF em
30/05/2022 (fls. 1565), a recorrente ndo se manifestou (fls. 1566).

Muito bem.
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Como dito antes, matéria de cunho estritamente probatério, cabendo a
recorrente, na forma do artigo 373, I, do CPC, desincumbir-se do 6nus de
comprovar suas alegacdes.

Nesse sentido, embora tenha juntado aos autos seu Livro Razdo (fls. 853/1411),
sua participacdo no processo de comprovagdo dos valores que entendia possuir
como direito creditério (RS 198.437,90) e sua utilizacdo em diversos PER/DCOMP
limitou-se a este ato, quedando-se silente apds a conclusdo da diligéncia
determinada por este Colegiado, quando poderia trazer seus argumentos e
contrapontos.

Ndo o fez, cabendo lembrar que a prépria recorrente requereu que houvesse a
conversdo do julgamento em diligéncia (“2.5. Assim, sendo necessdrias diligéncias,
deveria a Receita Federal té-las solicitado, ao invés de considerar o pedido
improcedente, em virtude de se limitar a julgar o processo com os documentos
nele constantes.” - RV — fls. 93), tendo deixado de se manifestar sobre ela.

Por todos esses motivos, a conclusdo da Autoridade Fiscal que conduziu a
diligéncia, expressa no Despacho de Diligéncia EQAUD IRPJCSLL 8RF n®?
16.710/2022 de 25/05/2022 (fls. 1555/1557), mostra-se irretocavel e deve ser
acolhida, reconhecendo, do valor pleiteado de RS 198.437,90, o montante de RS
59.194,96, conforme explicitamente expresso conclusdo do referido Despacho,
gue se reproduz novamente para melhor fixacdo:

CONCLUSAO E INTIMAGAO

Portanto, salvo a apresentacdo de comprovantes de retengdes, os valores declarados em DIRF devem ser
considerados para o célculo do saldo negativo, conforme abaixo:

BASE DE CALCULO DA CSLL 4.582.521,00)
TOTAL DA CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 412.426,89
(-)CSLLRetida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n° 10.833/2003) 395.924,51
(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa 321.896,36
CSLLA PAGAR -305.393,98|

Logo, o saldo negativo ao se considerar as retencdes do IRPJ confirmadas em DIRF é de RS 305.393,98.
RS 94.645,75 foram utilizados pelas compensacdes ja homologadas; RS 56.632,87 devem ser reservados para a
DCOMP 06564.44223; RS 56.632,87 para a DCOMP 24358.71776 e RS 38.287,53 para a DCOMP 31327.45164
(vide sequéncia dos PER/DCOMP na primeira tabela deste Despacho). Portanto, restaria saldo de direito
creditério de RS 59.194,96 — insuficiente para reconhecimento integral do valor pleiteado na DCOMP objeto
deste processo (RS 198.437,90).

Assim, encaminho meu voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntario para reconhecer parte do direito creditério pleiteado no PER/DCOMP
n2 09477.12159.060409.1.3.04-6806, no valor de RS 59.194,96, homologando as
compensacgoes até o limite do crédito reconhecido.

Conclusao

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sao aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.



@)
&)
<
o)
—
<
>
O
—
z
L
=
3]
O
@)
&

ACORDAO 1402-007.318 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.694377/2009-58

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 29 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de dar provimento parcial ao
recurso voluntdrio para reconhecer parte do direito creditdrio pleiteado e homologar as
compensagoes até o limite do crédito reconhecido.

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator
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